
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CDADE 

 

PORTARIA N° 2.975/2022 

Concede licença maternidade a servidora DANIELA 
SILVA MARINHO HOUESSINON. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora DANIELA SILVA MARINHO 
HOUESSINON, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.768.953-2 — SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 064.754.359-10, admitida em 03 de maio de 2021, para exercer a 
função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT — 
Processo Seletivo Simplificado — lotada na Secretaria M icipal de Educação, 
licença maternidade no período de 02 de outubro de 2 	 janeiro de 2023, 
sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	 licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 do 

HERMES PIMII' 	'ILVA 
Prefei arici. 
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